
Prefeitura Municipal de Agudos, 30 de junho de 2.004 .

Ar(. I", Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as
entidades assis tênciais do mun icíp io Agudos

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçãoArf.5".

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Arf.4°. As despesas decorrentes com o presente co nvênio correrão à conta
das dotações próp rias consignadas no orçamento vigente.

LEI N° 3.462 IJI: 30 IJI: J UNHO IJE 2.004.
"QUE AUTOR IZA O PO IJE R EXECUTIVO A CF.I.F.RRA R CONV'::N IO
COM AS F.NTIIJAI>F.S ASS ISTÊNCIAIS 1>0 M UNIcíPIO 1lI: AG III>OS.
F. IJÁ OUTRAS PROVmÊNClAS."

Ar(. 3", O instrumento que formalizar o convénio conterá as obrigações,
limites c demais obrigações entre os part icipes .

ross CA RLOS oeTAVIAN I. Prefeito Municipal de A~lI dos. Estado de
SAo Pau lo. usan d o de suas atribuições legai s, faz sa be r que a Câma ra Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Ar(. 2", O convênio será firmado no sentido de cooperação por parte do
Municipio de Agudos, com finalidade de ceder funcionários a todas as entidades assist ênciais
estabelecidas e em atividades no Municíp io a mais de um ano. as quais deverão estar registradas no
Conselho Municipal de Ass istênc ia Social



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N" 3.462 DE 30 DE JUNHO DE 2.004.
" QU I: A UTORIZA O PODER EXE C UTIVO A CE LEIIRA R CONVÊNIO
CO M AS ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS DO M UNICípIO DE AGUDOS,
E nÁ OIlTRAS PROVff)F:NCIAS."

JosÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, [Siado de
São Paulo. usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara l\hmicipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Arf. ) 0. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as
entidades assistênciais do município Agudos.

Arf .2". O convênio será firmado no sentido de cooperação por parte do
Municíp io de Agudos , com finalidade de ceder funcionários a todas as entidades assist ênciais
estabelecidas e em atividades no Município a mais de um ano, as quais deverão estar registradas no
Conselho Municipa l de Assistência Social.

Arf . 3". O instrumento que formalizar o convê nio conterá as ob rigações,
limites e demais obrigações entre os part icipes .

An.4". As despesas decor rentes com o presente convênio correrão à conta
das dotações próprias co nsignadas no orçamento vigente.

An.5". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agud os, 30 de junho de 2.004.
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